EIN430/2012 Seropédica, 07 de maio de 2012.

refeito do Muhicipio‘,,d‘ééfélé'r,‘cﬁﬁédi'ba, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
uicoes legais, conferidas especialmente pela Lei Organica deste Municipio, faz saber que a
dmara de Vereadores.de“_Séjfo'pédida aprovou, e eu'sanciono a seguinte Lei: ' '

Altera o Art. 3°da Lei 397/2010, que instituiu o
municipio de: Seropégiica e da outras providéncias.

1. 1° - Fica revogado integralmente os artigos 1°¢ 3 da Lei Municipal n® 397/2010, de 27 de
ezembro de 2010, cujo novo teor passa a se expor:

“Art. 1° - Com vistas'a incrementar a arrecadagéo tributaria municipal, racionalizar a
cobranga judicial e a: reduzir a inadimpléncia fiscal, fica instituido o Programa de’
Regularizagéo Fiscal do Municipio de Seropédica — REFIS, abrangendo qualquer débito
de contribuinte de pessoa fisica; juridica e sociedades uniprofissionais, cujo fato gerador
tenha'‘ocorrido até o exercicio de 2010, inscrito ou ndo em divida ativa,- ainda que

. ajuizada ou com exigibilidade suspensa.”. '

‘Art. 3°, A,_(.')p'géb.péilo REFIS implica na“ihCIvus‘éo da totalidade dos débitos em nome do
.contribuinte ou'do sujeito passivo e podera sersolicitada até o dia 30/06/2012, mediante

- condigdes;

mesmo documento de arrecadagéo, pelo proprietario ou o detentor dos. direitos reais
sobre 0.imbvel, e; : . -

fiscal compreendidos no periodo referido no artigo 1° desta Lei.”

Art: 2 - Esta Lei entra em Vigor na data de sua \pUincagéo, revogadas as disposi¢oes em
ntrario e, expressamente o artigo 3°, da Lei Municipal n® 397/2010. e

Alcir Fernando Martinazzo

" requerimento 'apres’entaldo a Secretaria Municipal da Receita, obedecidas as seguintes -

- quitagdo de todos o0s débitos de um-,meémo.co‘ntrib‘ij'i-rite;".sujeito passivo ou inscrigio

programa .de Regularizagio Fiscal - REFIS - do

4 :"'—."és‘s‘iﬁé’t‘ﬁré beld‘b'r(;br'ib céhf?ibﬁinte ou sijjéit6=bass'ivo déaobfigaééd .tribut'éri'a de térmé S
de confissdo de divida e em se tratando de imposto imobilidrio e de taxa exigida no -
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